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PROJETO DE LEI N.º 6.102, DE 2019 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera e revoga dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e revoga 
artigos da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, e da Lei nº 10.101, de 19 
de dezembro de 2000, para dispor sobre o trabalho aos domingos e 
feriados. 
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APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 67. Será assegurado a todo empregado um repouso semanal 
remunerado de vinte e quatro horas consecutivas, preferencialmente 
aos domingos. 

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir 
com o domingo pelo menos uma vez no período máximo de 4 
(quatro) semanas.” (NR) 

“Art. 68. Fica autorizado o trabalho aos domingos e feriados.” (NR) 

“Art. 70. O trabalho aos domingos e nos feriados será remunerado 
em dobro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga 
compensatória.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados: 

I – o parágrafo único do art. 68 e os arts. 69, 385 e 386 da 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

II – os arts. 1º, 8º e 9º da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949; e 

III – os arts. 6º, 6º-A e 6º-B da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 

2000. 

JUSTIFICAÇÃO 

A questão do trabalho aos domingos e feriados tem sido, há 

décadas, motivo de controvérsia entre governo, empresas e sindicatos. 

No tocante ao trabalho aos domingos, a Constituição Federal 

garante, no art. 7º, inciso XV, repouso semanal remunerado, preferentemente aos 

domingos, e a matéria é regulada, no nível infraconstitucional, pela Consolidação 

das Leis do Trabalho, que assim dispõe: 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal 
de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de 
conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, deverá 
coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 
67, será sempre subordinado à permissão prévia da autoridade 
competente em matéria de trabalho. 
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Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente 
nas atividades que, por sua natureza ou pela conveniência pública, 
devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, expedir instruções em que sejam 
especificadas tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob 
forma transitória, com discriminação do período autorizado, o qual, 
de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias.  

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas 
ao regime deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos 
nele estabelecidos, e as regras que venham a fixar não poderão 
contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu 
cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em 
matéria de trabalho. 

Art. 70. Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em 
dias feriados nacionais e feriados religiosos, nos termos da 
legislação própria. 

Posteriormente, a Lei nº 605, de 1949, dispôs sobre o repouso 

semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos, 

trazendo as seguintes disposições: 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, 
de vinte e quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos 
e, nos limites das exigências técnicas das empresas, nos feriados 
civis e religiosos, de acordo com a tradição local. 

.................................................................................................. 

Art. 8º Excetuados os casos em que a execução do serviço for 
imposta pelas exigências técnicas das empresas, é vedado o 
trabalho em dias feriados, civis e religiosos, garantida, entretanto, 
aos empregados a remuneração respectiva, observados os 
dispositivos dos arts. 6º e 7º, desta Lei. 

Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude das 
exigências técnicas das empresas a suspensão do trabalho, nos dias 
feriados civis e religiosos, a remuneração será paga em dobro, salvo 
se o empregador determinar outro dia de folga. 

O Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 1949, regulamentou a Lei 

nº 605, de 1949, estabelecendo, no art. 7º, que constituem exigências técnicas, para 

os efeitos deste regulamento, aquelas que, em razão do interesse público, ou pelas 

condições peculiares às atividades da empresa ou ao local onde as mesmas se 

exercitarem, tornem indispensável a continuidade do trabalho, em todos ou alguns 

dos respectivos serviços. Tendo em vista essa definição, concedeu, em caráter 
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permanente, permissão para o trabalho aos domingos e feriados em diversas 

atividades, em uma listagem que sofreu alterações ao longo dos anos1. 

A autorização para o trabalho nos domingos e feriados permaneceu 

nesses termos durante aproximadamente meio século, não obstante as grandes 

transformações sociais e econômicas pelas quais o Brasil passou, até que, em 2000, 

a Lei nº 10.101, de 19 de dezembro, na qual se converteu a Medida Provisória nº 

1.982-77, de 2000, autorizou, a partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos 

domingos no comércio varejista em geral, exigindo, porém, que, pelo menos uma 

vez no período máximo de quatro semanas, o repouso semanal remunerado 

coincidisse com o domingo. 

Hoje, as regras vigentes em relação ao trabalho aos domingos no 

comércio são as seguintes (Lei nº 10.101, de 2000): 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do 
comércio em geral, observada a legislação municipal, nos termos do 
art. 30, inciso I, da Constituição. 

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, 
pelo menos uma vez no período máximo de três semanas, com o 
domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e 
outras a serem estipuladas em negociação coletiva. 

Art. 6º-A. É permitido o trabalho em feriados nas atividades do 
comércio em geral, desde que autorizado em convenção coletiva de 
trabalho e observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, 
inciso I, da Constituição. 

Esse breve apanhado sobre a legislação demonstra a confusão e 

obsolescência que pairam sobre a matéria, que permanece praticamente a mesma 

desde que foi aprovada a CLT. 

Recentemente, durante os debates da medida provisória da 

liberdade econômica (MP nº 881, de 2019), que se converteu na Lei nº 13.874, de 

20 de setembro de 2019, aventou-se a possibilidade de dar um novo tratamento à 

matéria, adequando-a à realidade social e econômica do nosso País. Isso, 

lamentavelmente, não foi possível por questões regimentais. 

Com este projeto, que ora submetemos à apreciação desta Casa, 

pretendemos retomar esse debate, permitindo o trabalho aos domingos e feriados 
                                                      
1 Disponível em <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1940-1949/decreto-27048-12-agosto-
1949-340637-norma-pe.html>. Acessado em 25 out. 2019. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1940-1949/decreto-27048-12-agosto-1949-340637-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1940-1949/decreto-27048-12-agosto-1949-340637-norma-pe.html
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em quaisquer atividades, obviamente garantindo o direito do trabalhador ao 

descanso e à sua remuneração. Consideramos que essa modernização é imperiosa, 

tendo em vista a dinâmica social que vivemos hoje, além de ser uma grande 

oportunidade para favorecer a atividade econômica e a geração de empregos. 

Nossa proposta, como já dito, é dar um tratamento único a todas as 

atividades, que não dependerão de autorização presidencial ou sindical para o 

funcionamento aos domingos e feriados. Nesse sentido, damos nova redação aos 

arts. 67, 68 e 70 da CLT, autorizando o trabalho aos domingos, determinando, 

porém, que o repouso semanal remunerado coincida com esse dia pelo menos uma 

vez no período de quatro semanas. No que diz respeito aos feriados, também 

propomos autorização ampla para o trabalho nesses dias, garantindo ao trabalhador 

remuneração em dobro caso o empregador não determine outro dia de folga 

compensatória. 

Propomos a revogação dos seguintes dispositivos: 

- art. 69 da CLT, que obviamente não se conforma à ordem 

constitucional vigente, por ferir o princípio federativo, inscrito nos arts. 1º e 18 da 

Constituição Federal, segundo o qual a República Federativa do Brasil é formada 

pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, todos 

autônomos; 

- os arts. 385 e 386 da CLT, que tratam do trabalho da mulher aos 

domingos e feriados de forma diversa da que propomos neste projeto; 

- arts. 1º, 8º e 9º da Lei nº 605, de 1949, que proíbem o trabalho aos 

domingos e feriados, salvo autorização presidencial; e 

- arts. 6º, 6º-A e 6º-B da Lei nº 10.101, de 2000, que dão tratamento 

diferenciado ao trabalho aos domingos no comércio, subordinando sua autorização à 

negociação coletiva. 

Diante do exposto, pedimos aos nobres Pares apoio para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 
variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 
da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 
forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6102/2019 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 
XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 
organização sindical;  
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 
Município;  
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 
com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 
bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Dos Períodos de Descanso 

 
Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas 
consecutivas para descanso. 
 
Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas 
consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do 
serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 
Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos 
elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e 
constando do quadro sujeito à fiscalização. 
 
Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será sempre 
subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 
Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades que, por sua 
natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam especificadas 
tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 
período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 
 
Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime deste Capítulo, 
os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que venham a fixar não 
poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu cumprimento, forem 
expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 
 
Art. 70. Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados nacionais e 
feriados religiosos, nos termos da legislação própria. (Artigo com redação dada pelo Decreto-
Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 
Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) 
hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) 
horas. 
§ 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um intervalo de 
15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. 
§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 
§ 3º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido por ato do 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvida o Serviço de Alimentação de 
Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende integralmente às exigências 
concernentes à organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 
estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 
§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e 
alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da 
remuneração da hora normal de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.923, de 
27/7/1994, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 
14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 5º O intervalo expresso no caput poderá ser reduzido e/ou fracionado, e aquele estabelecido 
no § 1º poderá ser fracionado, quando compreendidos entre o término da primeira hora 
trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de 
trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e 
afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, empregados no setor de transporte 
coletivo de passageiros, mantida a remuneração e concedidos intervalos para descanso 
menores ao final de cada viagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  
com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 
45 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 385. O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas e coincidirá no 
todo ou em parte com o domingo, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade 
imperiosa de serviço, a juízo da autoridade competente, na forma das disposições gerais, caso 
em que recairá em outro dia. 
Parágrafo único. Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral sobre a 
proibição de trabalho nos feriados civis e religiosos. 
 
Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de revezamento 
quinzenal, que favoreça o repouso dominical. 
 

Seção IV 
Dos Métodos e Locais de Trabalho 

 
Art. 387. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras 
providências.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8923-27-julho-1994-349794-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8923-27-julho-1994-349794-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6102/2019 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS ALTERAÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
Art. 28. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 
Armazenamento em meio eletrônico  
 
"Art. 12-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de 
quaisquer documentos relativos a deveres e obrigações trabalhistas, incluídos aqueles 
relativos a normas regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho, compostos por dados 
ou por imagens, nos termos do disposto na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012." (NR) 
 
Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social  
 
"Art.29. ............................................................................................................ 
...........................................................................................................................  
§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a lavratura 
do auto de infração pelo Auditor Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, lançar as 
anotações no sistema eletrônico competente, na forma a ser regulamentada pela Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 
...........................................................................................................................  
§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º submeterá o empregador ao pagamento da multa a 
que se refere o inciso II do caput do art. 634-A.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 39. .........................................................................................................  
§ 1º Na hipótese de ser reconhecida a existência da relação de emprego, o Juiz do Trabalho 
comunicará a autoridade competente para que proceda ao lançamento das anotações e adote as 
providências necessárias para a aplicação da multa cabível, conforme previsto no § 3º do art. 
29. 
..........................................................................................................................  
§ 3º O Ministério da Economia poderá desenvolver sistema eletrônico por meio do qual a 
Justiça do Trabalho fará o lançamento das anotações de que trata o § 1º".  
 
"Art. 47. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, 
acrescida de igual valor em cada reincidência, o empregador que mantiver empregado não 
registrado nos termos do disposto no art. 41.  
§ 2º A infração de que trata o caput constitui exceção ao critério da dupla visita orientadora." 
(NR) 
 
"Art. 47-A. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A o 
empregador que não informar os dados a que se refere o parágrafo único do art. 41." (NR) 
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"Art. 47-B. Sendo identificada pelo Auditor Fiscal do Trabalho a existência de empregado 
não registrado, presumir-se-á configurada a relação de emprego pelo prazo mínimo de três 
meses em relação à data de constatação da irregularidade, exceto quando houver elementos 
suficientes para determinar a data de início das atividades." (NR) 
 
Falsificação de carteira de trabalho   
 
"Art. 51. Será aplicada a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A àquele que, 
comerciante ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de carteira de trabalho igual ou 
semelhante ao tipo oficialmente adotado." (NR) 
 
"Art. 52. O extravio ou a inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social por culpa 
da empresa a sujeitará à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." 
(NR) 
 
"Art. 55. Será aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A à empresa que 
infringir o disposto no art. 13." (NR) 
 
Trabalho aos domingos  
 
"Art. 67. É assegurado a todo empregado um repouso semanal remunerado de vinte e quatro 
horas consecutivas, preferencialmente aos domingos.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 68. Fica autorizado o trabalho aos domingos e aos feriados.  
§ 1º O repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo, no mínimo, uma vez no 
período máximo de quatro semanas para os setores de comércio e serviços e, no mínimo, uma 
vez no período máximo de sete semanas para o setor industrial.  
§ 2º Para os estabelecimentos de comércio, será observada a legislação local." (NR) 
 
Art. 70. O trabalho aos domingos e aos feriados será remunerado em dobro, exceto se o 
empregador determinar outro dia de folga compensatória.  
Parágrafo único. A folga compensatória para o trabalho aos domingos corresponderá ao 
repouso semanal remunerado." (NR) 
 
"Art. 75. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista no inciso 
II caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 120. Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário-mínimo será 
passível ao pagamento da multa prevista no inciso II caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a aplicação da multa 
prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 156. Compete especialmente à autoridade regional em matéria de inspeção do trabalho, 
nos limites de sua jurisdição:  
..............................................................................................................." (NR) 
 
Embargo ou interdição  
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"Art. 161. Conforme regulamento da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, a autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, à 
vista do relatório técnico de Auditor Fiscal do Trabalho que demonstre grave e iminente risco 
para o trabalhador, poderá interditar atividade, estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 
equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a 
ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para prevenção de acidentes e 
doenças graves do trabalho.  
§ 1º As autoridades federais, estaduais, distritais e municipais prestarão apoio imediato às 
medidas determinadas pela autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho.  
§ 2º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho caberá 
recurso no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão.  
§ 3º O recurso de que trata o § 2º será dirigido à Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que terá prazo para análise de cinco 
dias úteis, contado da data do protocolo, podendo ser concedido efeito suspensivo.  
§ 4º ...................................................................................................................  
§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, independentemente 
de interposição de recurso, após relatório técnico do serviço competente, poderá levantar a 
interdição ou o embargo.  
.............................................................................................................." (NR) 
 
Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas pelo extinto Ministério do Trabalho  
 
"Art. 167. O equipamento de proteção individual só poderá ser posto à venda ou utilizado 
com a indicação de certificado de conformidade emitido no âmbito do Sistema Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Sinmetro ou de laudos de ensaio emitidos 
por laboratórios acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 
Inmetro, conforme o disposto em ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia." (NR) 
 
"Art. 188. As caldeiras e os vasos de pressão serão periodicamente submetidos a inspeções de 
segurança, por engenheiro ou empresa especializada, em conformidade com as instruções 
normativas que, para esse fim, forem expedidas pelo Ministério da Economia.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
Atualização do valor das multas  
 
"Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a aplicação da multa 
prevista no inciso I do caput do art. 634-A  
..............................................................................................................." (NR) 
 
Trabalho aos sábados em bancos  
 
"Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, em casas bancárias e na 
Caixa Econômica Federal, para aqueles que operam exclusivamente no caixa, será de até seis 
horas diárias, perfazendo um total de trinta horas de trabalho por semana, podendo ser 
pactuada jornada superior, a qualquer tempo, nos termos do disposto no art. 58 desta 
Consolidação, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho, hipóteses em que não se aplicará o disposto no § 2º. 
 .......................................................................................................................... 
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§ 3º Para os demais empregados em bancos, em casas bancárias e na Caixa Econômica 
Federal, a jornada somente será considerada extraordinária após a oitava hora trabalhada.  
§ 4º Na hipótese de decisão judicial que afaste o enquadramento de empregado na exceção 
prevista no § 2º, o valor devido relativo a horas extras e reflexos será integralmente deduzido 
ou compensado no valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado." (NR) 
 
Simplificação da legislação trabalhista em setores específicos  
 
"Art. 304. .........................................................................................................  
Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado prestar serviços 
por mais tempo do que aquele permitido nesta Seção." (NR) 
 
"Art. 347. Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido as condições 
previstas no art. 325 incorrerão na multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 351. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista no inciso 
II do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta ao empregador a 
multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 434. Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa prevista no 
inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 
 
Alimentação  
 
"Art.457. ..........................................................................................................  
...........................................................................................................................  
§ 5º O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de documentos de 
legitimação, tais como tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à 
aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, não possui natureza salarial e nem é 
tributável para efeito da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a 
folha de salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa 
física." (NR) 
 
"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 
legais, a habitação, o vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do 
contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado, e, em nenhuma hipótese, será 
permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
Gorjetas  
 
"Art. 457-A. A gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, mas destina-se aos 
trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho.  
§ 1º Na hipótese de não existir previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os 
critérios de rateio e de distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos § 2º e 
§ 3º serão definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma prevista no art. 612.  
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§ 2º As empresas que cobrarem a gorjeta deverão inserir o seu valor correspondente em nota 
fiscal, além de:  
I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 
respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até vinte por cento da arrecadação 
correspondente, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da 
sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 
pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 
favor do trabalhador;  
II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 
respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até trinta e três por cento da arrecadação 
correspondente para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, derivados da 
sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 
pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 
favor do trabalhador; e  
III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus 
empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta.  
§ 3º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá os seus 
critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos 
parâmetros estabelecidos no § 2º.  
§ 4º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus 
empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referentes aos últimos doze 
meses.  
§ 5º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata este artigo, desde que cobrada 
por mais de doze meses, esta se incorporará ao salário do empregado, tendo como base a 
média dos últimos doze meses, exceto se estabelecido de forma diversa em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho.  
§ 6º Comprovado o descumprimento do disposto nos § 1º, § 3º, § 4º e § 6º, o empregador 
pagará ao empregado prejudicado, a título de pagamento de multa, o valor correspondente a 
um trinta avos da média da gorjeta recebida pelo empregado por dia de atraso, limitada ao 
piso da categoria, assegurados em qualquer hipótese os princípios do contraditório e da ampla 
defesa." (NR) 
 
"Art. 477. ....................................................................................................  
......................................................................................................................  
§ 8º Sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, a 
inobservância ao disposto no § 6º sujeitará o infrator ao pagamento da multa em favor do 
empregado, em valor equivalente ao seu salário, exceto quando, comprovadamente, o 
empregado der causa à mora.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 510. Às empresas que infringirem o disposto neste Título será aplicada a multa prevista 
no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 543. ........................................................................................................  
.........................................................................................................................  
§ 6º A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se associe a 
sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos inerentes à 
condição de sindicalizado ficará sujeita ao pagamento da multa prevista no inciso I do caput 
do art. 634-A, sem prejuízo da reparação a que o empregado tiver direito." (NR) 
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"Art. 545. .........................................................................................................  
Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe descontado 
deverá ser realizado até o décimo dia subsequente ao do desconto, sob pena de juros de mora 
no valor de dez por cento sobre o montante retido, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista no inciso I do caput do art. 634-A e das cominações penais relativas à apropriação 
indébita." (NR) 
 
"Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu caráter e a 
sua gravidade, com as seguintes penalidades:  
a) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  
...........................................................................................................................  
f) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A, aplicável ao associado que 
deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do art. 529.  
.............................................................................................................. " (NR) 
 
"Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, as infrações 
ao disposto neste Título serão punidas com a aplicação da multa prevista no inciso I do caput 
do art. 634-A." (NR) 
 

"TÍTULO VII 
DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 
 
Art. 626. Incumbe às autoridades competentes da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia a fiscalização do cumprimento das normas de proteção 
ao trabalho.  
Parágrafo único. Compete exclusivamente aos Auditores Fiscais do Trabalho a fiscalização a 
que se refere este artigo, na forma estabelecida nas instruções normativas editadas pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia." (NR) 
 
"Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de 
proteção do trabalho, a fiscalização observará o critério de dupla visita nas seguintes 
hipóteses:  
I - quando ocorrer promulgação ou edição de novas leis, regulamentos ou instruções 
normativas, durante o prazo de cento e oitenta dias, contado da data de vigência das novas 
disposições normativas;  
II - quando se tratar de primeira inspeção em estabelecimentos ou locais de trabalho 
recentemente inaugurados, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de seu efetivo 
funcionamento;  
III - quando se tratar de microempresa, empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local 
de trabalho com até vinte trabalhadores;  
IV - quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a regulamentações sobre segurança e 
saúde do trabalhador de gradação leve, conforme regulamento editado pela Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e  
V - quando se tratar de visitas técnicas de instrução previamente agendadas com a Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  
§ 1º O critério da dupla visita deverá ser aferido para cada item expressamente notificado por 
Auditor Fiscal do Trabalho em inspeção anterior, presencial ou remota, hipótese em que 
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deverá haver, no mínimo, noventa dias entre as inspeções para que seja possível a emissão de 
auto de infração.  
§ 2º O benefício da dupla visita não será aplicado para as infrações de falta de registro de 
empregado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, atraso no pagamento de salário ou 
de FGTS, reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização, nem nas hipóteses em 
que restar configurado acidente do trabalho fatal, trabalho em condições análogas às de 
escravo ou trabalho infantil.  
§ 3º No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, o critério de dupla visita 
atenderá ao disposto no § 1º do art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.  
4º A inobservância ao critério de dupla visita implicará nulidade do auto de infração lavrado, 
independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação." (NR) 
 
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, com o objetivo 
de fornecer orientações sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho e sobre a 
prevenção e o saneamento de infrações à legislação por meio de termo de compromisso, com 
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma a ser disciplinada pelo Ministério da 
Economia.  
§ 1º Os termos de ajustamento de conduta e os termos de compromisso em matéria trabalhista 
terão prazo máximo de dois anos, renovável por igual período desde que fundamentado por 
relatório técnico, e deverão ter suas penalidades atreladas aos valores das infrações contidas 
nesta Consolidação e em legislação esparsa trabalhista, hipótese em que caberá, em caso de 
descumprimento, a elevação das penalidades que forem infringidas três vezes.  
§ 2º A empresa, em nenhuma hipótese, poderá ser obrigada a firmar dois acordos 
extrajudiciais, seja termo de compromisso, seja termo de ajustamento de conduta, seja outro 
instrumento equivalente, com base na mesma infração à legislação trabalhista." (NR) 
 
"Art. 627-B. O planejamento das ações de inspeção do trabalho deverá contemplar a 
elaboração de projetos especiais de fiscalização setorial para a prevenção de acidentes de 
trabalho, doenças ocupacionais e irregularidades trabalhistas a partir da análise dos dados de 
acidentalidade e adoecimento ocupacionais e do mercado de trabalho, conforme estabelecido 
em ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  
§ 1º Caso detectados irregularidades reiteradas ou elevados níveis de acidentalidade ou 
adoecimentos ocupacionais em determinado setor econômico ou região geográfica, o 
planejamento da inspeção do trabalho deverá incluir ações coletivas de prevenção e 
saneamento das irregularidades, com a possibilidade de participação de outros órgãos 
públicos e entidades representativas de empregadores e de trabalhadores.  
§ 2º Não caberá lavratura de auto de infração no âmbito das ações coletivas de prevenção 
previstas neste artigo." (NR) 
 
"Art. 628. Salvo quanto ao disposto nos art. 627, art. 627-A e art. 627-B, toda verificação em 
que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 
corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração.  
§ 3º Comprovada má-fé do agente da inspeção, ele responderá por falta grave no 
cumprimento do dever e ficará passível, desde logo, à aplicação da pena de suspensão de até 
trinta dias, hipótese em que será instaurado, obrigatoriamente, inquérito administrativo em 
caso de reincidência. 
.............................................................................................................." (NR) 
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"Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, regulamentado pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, destinado a:  
I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, intimações e 
avisos em geral; e  
II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no curso das ações 
fiscais ou apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos.  
§ 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico Trabalhista dispensam 
a sua publicação no Diário Oficial da União e o envio por via postal e são consideradas 
pessoais para todos os efeitos legais.  
§ 2º A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização de certificação 
digital ou de código de acesso, possuirá os requisitos de validade.  
§ 3º A utilização do sistema de comunicação eletrônica previsto no caput é obrigatória para 
todos os empregadores, conforme estabelecido em ato da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia, garantidos prazos diferenciados para as microempresas 
e as empresas de pequeno porte.  
§ 4º O empregador deverá consultar o sistema de comunicação eletrônica no prazo de até dez 
dias, contado da data de notificação por correio eletrônico cadastrado.  
§ 5º Encerrado o prazo a que se refere o § 4º, considera-se automaticamente que a 
comunicação eletrônica foi realizada.  
§ 6º A comunicação eletrônica a que se refere o caput, em relação ao empregador doméstico, 
ocorrerá por meio da utilização de sistema eletrônico na forma prevista pelo art. 32 da Lei 
Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015.  
§ 7º A comunicação eletrônica a que se refere o caput não afasta a possibilidade de utilização 
de outros meios legais de comunicação com o empregador a serem utilizados a critério da 
autoridade competente." (NR) 
 
"Art. 629. O auto de infração será lavrado no curso da ação fiscal, sendo uma via entregue ao 
infrator, preferencialmente, em meio eletrônico, pessoalmente, mediante recibo, ou, 
excepcionalmente, por via postal.  
§ 1º O auto de infração não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 
de testemunhas.  
§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso do 
respectivo processo, devendo o Auditor Fiscal do Trabalho apresentá-lo à autoridade 
competente, mesmo se incidir em erro.  
§ 3º O prazo para apresentação de defesa será de trinta dias, inclusive para a União, os 
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as suas autarquias e fundações de direito público, 
contado da data de recebimento do auto de infração.  
§ 4º O auto de infração será registrado em meio eletrônico pelo órgão fiscalizador, de modo a 
assegurar o controle de seu processamento." (NR) 
 
"Art. 630. Nenhum Auditor Fiscal do Trabalho poderá exercer as atribuições do seu cargo 
sem exibir a carteira de identidade fiscal, fornecida pela autoridade competente.  
..........................................................................................................................  
§ 3º Os Auditores Fiscais do Trabalho terão livre acesso a todas dependências dos 
estabelecimentos sujeitos à legislação trabalhista, hipótese em que as empresas, por meio de 
seus dirigentes ou prepostos, ficarão obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários 
ao desempenho de suas atribuições legais e a exibirem, quando exigidos, quaisquer 
documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  
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§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção poderão ser apresentados nos locais de trabalho ou, 
alternativamente, em meio eletrônico ou, ainda, em meio físico, em dia e hora previamente 
estabelecidos pelo Auditor Fiscal do Trabalho.  
§ 4º-A. As ações de inspeção, exceto se houver disposição legal em contrário, que necessitem 
de atestados, certidões ou outros documentos comprobatórios do cumprimento de obrigações 
trabalhistas que constem em base de dados oficial da administração pública federal deverão 
obtê-los diretamente nas bases geridas pela entidade responsável e não poderão exigi-los do 
empregador ou do empregado.  
..........................................................................................................................  
§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos Auditores Fiscais do 
Trabalho a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições 
legais." (NR) 
 
"Art. 631. Qualquer cidadão, entidade ou agente público poderá comunicar à autoridade 
trabalhista as infrações que verificar, devendo esta proceder às apurações necessárias.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 632. O autuado poderá apresentar documentos e requerer a produção das provas que lhe 
parecerem necessárias à elucidação do processo, nos prazos destinados à defesa e ao recurso e 
caberá à autoridade competente julgar a pertinência e a necessidade de tais provas.  
Parágrafo único. Fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos 
documentos expedidos no País e destinados a compor prova junto a órgãos e entidades do 
Poder Executivo federal, exceto se existir dúvida fundamentada quanto à sua autenticidade." 
(NR) 
 
"Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional em matéria de 
inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e conforme estabelecido em ato da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  
§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de desterritorialização sempre 
que os meios técnicos permitirem, hipótese em que será vedada a análise de defesa cujo auto 
de infração tenha sido lavrado naquela mesma unidade federativa.  
§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, decisão e 
imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a que se refere o caput." (NR) 
 
"Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à legislação de proteção ao 
trabalho observará os seguintes critérios:  
I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte econômico do 
infrator, serão aplicados os seguintes valores:  
a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza 
leve;  
b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as infrações de 
natureza média;  
c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as infrações de 
natureza grave; e  
d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as infrações de 
natureza gravíssima; e  
II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte econômico do 
infrator e o número de empregados em situação irregular, serão aplicados os seguintes 
valores:  
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a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações de natureza 
leve;  
b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as infrações de 
natureza média;  
c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as infrações de natureza 
grave; e  
d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de 
natureza gravíssima.  
§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno porte, as 
empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, os valores das multas 
aplicadas serão reduzidos pela metade.  
§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do infrator e a 
natureza da infração serão definidos em ato do Poder Executivo federal.  
§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano pela variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCAE, ou por índice que venha 
substituí-lo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.  
§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o regulamento de 
que trata o § 2º." (NR) 
 
"Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de aplicação das multas 
administrativas por infração à legislação trabalhista, conforme disposto em ato do Poder 
Executivo federal:  
I - reincidência;  
II - resistência ou embaraço à fiscalização;  
III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou  
IV - acidente de trabalho fatal.  
§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a configuração de quaisquer 
das circunstâncias agravantes acarretará a aplicação em dobro das penalidades decorrentes da 
mesma ação fiscal, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual será agravada 
somente a infração reincidida.  
§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do descumprimento do 
mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, contado da data da decisão definitiva de 
imposição da multa." (NR) 
 
"Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo legal incidirão 
juros e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, 
e no art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995." (NR) 
 
"Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda decisão que impuser 
a aplicação de multa por infração das leis e das disposições reguladoras do trabalho, para a 
unidade competente para o julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  
§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da impessoalidade, 
da ampla defesa e do contraditório.  
§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa poderá valer-se de 
conselho recursal paritário, tripartite, integrante da estrutura da Secretaria de Trabalho da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, composto por 
representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do Trabalho, 
designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na 
forma e nos prazos estabelecidos em regulamento." (NR) 
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"Art. 636. O prazo para interposição de recurso é de trinta dias, contado da data de 
recebimento da notificação, inclusive para a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e as suas autarquias e fundações de direito público.  
§ 1º O recurso de que trata este Capítulo terá efeito devolutivo e suspensivo e será 
apresentado perante a autoridade que houver imposto a aplicação da multa, a quem competirá 
o juízo dos requisitos formais de admissibilidade e o encaminhamento à autoridade de 
instância superior.  
§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada em Diário Oficial, 
quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido.  
§ 3º A notificação de que trata este artigo estabelecerá igualmente o prazo de trinta dias, 
contado da data de seu recebimento ou publicação, para que o infrator recolha o valor da 
multa, sob pena de cobrança executiva.  
§ 4º O valor da multa será reduzido em trinta por cento se o infrator, renunciando ao direito de 
interposição de recurso, recolhê-la à Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo de trinta 
dias, contado da data de recebimento da notificação postal ou eletrônica ou da publicação do 
edital.  
§ 5º O valor da multa será reduzido em cinquenta por cento se o infrator, sendo 
microempresa, empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local de trabalho com até 
vinte trabalhadores renunciando ao direito de interposição de recurso, recolhê-la ao Tesouro 
Nacional dentro do prazo de trinta dias, contado da data do recebimento da notificação postal, 
eletrônica, ou da publicação do edital.  
§ 6º A guia para recolhimento do valor da multa será expedida e conferida eletronicamente 
para fins de concessão do desconto, verificação do valor pago e arquivamento do processo.  
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 637-A. Instituído o conselho na forma prevista no § 2º do art. 635, caberá pedido de 
uniformização de jurisprudência no prazo de quinze dias, contado da data de ciência do 
acórdão ao interessado, de decisão que der à lei interpretação divergente daquela que lhe 
tenha dado outra câmara, turma ou órgão similar." (NR) 
 
"Art. 638. São definitivas as decisões de:  
I - primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido 
interposto; e  
II - segunda instância, ressalvada a hipótese prevista no art. 637-A." (NR) 
 
"Art. 641. Na hipótese de o infrator não comparecer ou não depositar a importância da multa 
ou da penalidade, o processo será encaminhado para o órgão responsável pela inscrição em 
dívida ativa da União e cobrança executiva." (NR) 
 
"Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades regionais em matéria de 
inspeção do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida ativa 
da União. ..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 722. ........................................................................................................  
a) multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  
.............................................................................................................. " (NR) 
 
"Art. 729. Ao empregador que deixar de cumprir decisão transitada em julgado sobre a 
readmissão ou a reintegração de empregado, além do pagamento dos salários devido ao 
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referido empregado, será aplicada multa de natureza leve, prevista no inciso II do caput do 
art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 730. Àqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo justificado, será 
aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 733. As infrações ao disposto neste Título para as quais não haja penalidade cominada 
serão punidas com a aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 
 
"Art. 879. .....................................................................................................  
......................................................................................................................  
§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita pela variação do 
IPCA-E, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo IBGE, que deverá ser aplicado 
de forma uniforme por todo o prazo decorrido entre a condenação e o cumprimento da 
sentença." (NR) 
 
"Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos 
bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas 
e juros de mora equivalentes aos aplicados à caderneta de poupança, sendo estes, em qualquer 
caso, devidos somente a partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial." (NR) 
 
Descanso semanal  
 
Art. 29. A Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 
"Art. 1º Todo empregado tem direito a um descanso semanal remunerado de vinte e quatro 
horas consecutivas." (NR) 
 
Harmonização de multas trabalhistas constantes de legislações esparsas  
 
"Art. 12. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com a aplicação da multa 
administrativa prevista no inciso II do caput do art. 634-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943." (NR) 
....................................................................................................................................................... 
 
Participação nos lucros e prêmios  
 
Art. 48. A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
 
"Art.2º...............................................................................................................  
I - comissão paritária escolhida pelas partes;  
..........................................................................................................................  
§ 3-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º não é aplicável às hipóteses em que 
tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas de metas, 
resultados e prazos.  
..........................................................................................................................  
§ 5º As partes podem:  
I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II do caput e no § 10º 
simultaneamente; e  
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II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, observada a 
periodicidade estabelecida pelo § 1º do art. 3º.  
§ 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que se refere à 
fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas individuais, a autonomia da vontade das 
partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros.  
§ 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento assinado:  
I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e  
II - com antecedência de, no mínimo, noventa dias da data do pagamento da parcela única ou 
da parcela final, caso haja pagamento de antecipação.  
§ 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º macula exclusivamente os 
pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim entendidos:  
I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, dentro do mesmo 
ano civil; e  
II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior a um 
trimestre civil do pagamento anterior.  
§ 9º Na hipótese do inciso II do § 8º, mantêm-se a higidez dos demais pagamentos.  
§ 10. A participação nos lucros ou nos resultados de que trata esta Lei poderá ser fixada 
diretamente com o empregado de que trata o parágrafo único do art. 444 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943." (NR) 
 
"Art. 5º-A. São válidos os prêmios de que tratam os § 2º e § 4º do art. 457 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1943, e a alínea "z" do § 9º do 
art. 28 desta Lei, independentemente da forma de seu de pagamento e do meio utilizado para a 
sua fixação, inclusive por ato unilateral do empregador, ajuste deste com o empregado ou 
grupo de empregados, bem como por norma coletiva, inclusive quando pagos por fundações e 
associações, desde que sejam observados os seguintes requisitos:  
I - sejam pagos, exclusivamente, a empregados, de forma individual ou coletiva;  
II - decorram de desempenho superior ao ordinariamente esperado, avaliado 
discricionariamente pelo empregador, desde que o desempenho ordinário tenha sido 
previamente definido;  
III - o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores seja limitado a quatro 
vezes no mesmo ano civil e, no máximo, de um no mesmo trimestre civil;  
IV - as regras para a percepção do prêmio devem ser estabelecidas previamente ao 
pagamento; e  
V - as regras que disciplinam o pagamento do prêmio devem permanecer arquivadas por 
qualquer meio, pelo prazo de seis anos, contado da data de pagamento." (NR) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 51. Ficam revogados:  
 I - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943:  
 a) o § 1º do art. 47;   
 b) o parágrafo único do art. 68;   
 c) o parágrafo único do art. 75;   
 d) o parágrafo único do art. 153;   
 e) o inciso III do caput do art. 155;   
 f) o art. 159;   
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 g) o art. 160;   
 h) o § 3º do art. 188;   
 i) o § 2º do art. 227;   
 j) o art. 313;   
 k) o art. 319;   
 l) o art. 326;   
 m) o art. 327;   
 n) o parágrafo único do art. 328;   
 o) o art. 329;   
 p) o art. 330;   
 q) o art. 333;   
 r) o art. 345;   
 s) a alínea "c" do caput do art. 346;   
 t) o parágrafo único do art. 351;   
 u) o art. 360;   
 v) o art. 361;   
 w) o art. 385;   
 x) o art. 386;   
 y) os § 1º e § 2º do art. 401;   
 z) o art. 435;   
 aa) o art. 438;   
 ab) o art. 557;   
 ac) o parágrafo único do art. 598;   
 ad) as alíneas "a" e "b" do caput do art. 627;   
 ae) os § 1º e § 2º do art. 628;   
 af) o parágrafo único do art. 635;   
 ag) o art. 639;   
 ah) o art. 640;   
 ai) o art. 726;   
 aj) o art. 727; e   
 ak) os § 1º e § 2º do art. 729;   
II - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 605, de 1949;  
III - a Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964;  
IV - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  
a) a alínea "e" do caput do art. 8º;   
b) o inciso XII do caput do art. 32;   
c) o inciso VIII do caput do art. 34;   
d) os art. 122 ao art. 125;   
e) o art. 127; e   
f) o art. 128;   
V - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 4.680, de 1965;  
VI - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 806, de 1969:  
a) os art. 2º ao art. 4º; e   
b) o § 2º do art. 10;   
VII - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 1969:  
a) o art. 4º;   
b) o art. 5º;   
c) o art. 8º; e   
d) os art. 10 ao art. 12;   
VIII - a Lei nº 6.242, de 23 de setembro de 1975;  
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IX - o art. 4º da Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978;  
X - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.615, de 1978:  
a) os art. 6º ao art. 8º;   
b) o art. 10;   
c) o art. 21;   
d) o parágrafo único do art. 27;   
e) o art. 29; e   
f) o art. 31;   
XI - o art. 57 da Lei nº 3.857, de 1960;  
XII - a Lei nº 4.178, de 11 de dezembro de 1962;  
XIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965:  
a) os § 1º e § 2º do art. 2º;   
b) o art. 3º; e   
c) o art. 4º;   
XIV - o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 4.923, de 1965;  
XV - o art. 6º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980;  
XVI - o art. 6º da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985;  
XVII - o inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 7.855, de 1989;  
XVIII - o § 1º do art. 9º-A da Lei nº 7.998, de 1990;  
XIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  
a) a alínea "b" do inciso III do caput do art. 18;   
b) a alínea "d" do inciso IV do caput do art. 21; e   
c) o art. 91;   
XX - o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 9.719, de 1998;  
XXI - os art. 6º ao art. 6º-B da Lei nº 10.101, de 2000;  
XXII - o art. 20-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;  
XXIII - o inciso II do caput do art. 2º da Lei 12.037, de 1º de outubro de 2009; e  
XIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.636, de 2018:  
a) o § 4º do art. 1º, e   
b) os incisos I ao XV do § 1º do art. 7º.   
 
Art. 52. Ressalvado o disposto no Capítulo I, as disposições desta Medida Provisória aplicam-
se, integralmente, aos contratos de trabalho vigentes.  
 
Art. 53. Esta Medida Provisória entra em vigor: 
I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto às alterações promovidas pelo art. 28 
nos art. 161, art. 634 e art. 634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; 
II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória, 
quanto à inclusão do art. 4º-B na Lei nº 7.998, de 1990, promovida pelo art. 43; e 
III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 
§ 1º Esta Medida Provisória produzirá efeitos: 
I - quanto ao disposto no art. 9º, no art. 12, no art. 19, no art. 20, no art. 21, no art. 25, no art. 
26, no art. 28 na parte em que altera o art. 457 e o art. 457-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, no art. 48 na parte em que altera o art. 
2º da Lei nº 10.101, de 2000, somente quando atestado, por ato do Ministro de Estado da 
Economia, a compatibilidade com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e o atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados com a 
matéria; 
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II - quanto ao art. 24, em 1º de janeiro de 2020; e 
III - quanto aos demais dispositivos, nas datas estabelecidas no caput. 
§ 2º As disposições desta Medida Provisória que vinculem receita, concedam, ampliem ou 
renovem benefícios de natureza tributária deverão respeitar o prazo de, no máximo, cinco 
anos de vigência, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória. (Artigo 
republicado no DOU Edição Extra B de 12/11/2019) 
 
Brasília, 11 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
* Ver Medida Provisória º 905, de 11 de novembro de 2019 

 
 
Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis 
e religiosos.  
  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de vinte e quatro horas 
consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas das 
empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local.  
 
Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores rurais, salvo 
os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de participação 
na produção.  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 8º Excetuados os casos em que a execução do serviço for imposta pelas exigências 
técnicas das empresas, é vedado o trabalho em dias feriados, civis e religiosos, garantida, 
entretanto, aos empregados a remuneração respectiva, observados os dispositivos dos arts. 6º 
e 7º, desta Lei.  
 
Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude das exigências técnicas das 
empresas a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e religiosos, a remuneração será 
paga em dôbro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga.  
 
Art. 10. Na verificação das exigências técnicas a que se referem os artigos anteriores, ter-se-
ão em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como as peculiaridades 
locais.  
Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que expedir para 
fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto quanto possível, 
as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de serviços públicos e de 
transportes.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
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LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 

 
 
Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 
providências  
  
 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.982-77, 
de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em geral, 
observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição 
Federal.  
Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 (uma) vez no 
período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de 
proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 
 
Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, desde que 
autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, nos termos 
do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 
 
Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com a multa 
prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.  
Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á 
pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 
 
Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.982-76, de 
26 de outubro de 2000.  
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência e 112º da 
República.  
 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  
PRESIDENTE  

 
DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGOSTO DE 1949 

 
Aprova o regulamento da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso 
semanal renumerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, nº I, da 
Constituição, e nos têrmos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a êste acompanha, assinado pelo Ministro de Estado 
dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo qual reger-se-à a execução da Lei nº 
605, de 5 de janeiro de 1949. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949; 128º da Independência e 61º da República. 
 
EURICO G. DUTRA 
Honório Monteiro 
 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 27.048, 
DE 12 DE AGÔSTO DE 1949 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 7º É concedida, em caráter permanente e de acôrdo com o disposto no § 1º do art. 6º, 
permissão para o trabalho nos dias de repouso a que se refere o art. 1º, nas atividades 
constantes da relação anexa ao presente regulamento. 
§ 1º Os pedidos de permissão para quaisquer outras atividades, que se enquadrem no § 1º do 
art. 6º, serão apresentados às autoridades regionais referidas no art. 16, que os encaminharão 
ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, devidamente informados. 
§ 2º A permissão dar-se-á por decreto ao Poder Executivo. (Vide Decreto nº 83.842, de 
14/8/1979) 
 
Art. 8º Fora dos casos previstos no artigo anterior admitir-se-á excepcionalmente, o trabalho 
em dia de repouso: 
a) quando ocorrer motivo de fôrça maior, cumprindo à emprêsa justificar a ocorrência perante 
a autoridade regional a que se refere o art. 15, no prazo de 10 dias; 
b) quando, para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução 
possa acarretar prejuízo manifesto, a emprêsa obtiver da autoridade regional referida no art. 
15 autorização prévia, com discriminação do período autorizado, o qual, de cada vez, não 
excederá de 60 dias, cabendo neste caso a remuneração em dôbro, na forma e com a ressalva 
constante do artigo 6º, § 3º. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.982-77, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 

* Convertida na Lei Ordinária nº 10.101, de 19 de Dezembro de 2000 
 
Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 
providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1970-1979/decreto-83842-14-agosto-1979-433267-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1970-1979/decreto-83842-14-agosto-1979-433267-publicacaooriginal-1-pe.html
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Art. 1º Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como 
incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  
 
Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e 
seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes 
de comum acordo:  
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo 
sindicato da respectiva categoria;  
II - convenção ou acordo coletivo.  
§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas 
quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive 
mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 
periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo 
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  
§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.  
§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Medida Provisória:  
I - a pessoa física;  
II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  
a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, 
administradores ou empresas vinculadas;   
b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;   
c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de 
encerramento de suas atividades;   
d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos 
deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
  

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 
Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; estabelece garantias de livre 
mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, 
o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 
de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece 
normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições 
sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso IV do 
caput do art. 1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da Constituição Federal.  
§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito civil, 
empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no 
seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, 
comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio 
ambiente.  
§ 2º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, 
aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre atividades 
econômicas privadas.  
§ 3º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito 
financeiro, ressalvado o inciso X do caput do art. 3º.  
§ 4º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei constitui norma geral de direito econômico, 
conforme o disposto no inciso I do caput e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da Constituição 
Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica 
executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do § 2º deste 
artigo.  
§ 5º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei não se aplica aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  
I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por legislação 
ordinária federal; ou  
II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto no inciso 
IX do caput do art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio.  
§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a 
autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o 
estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou 
entidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício 
de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim para a instalação, a 
construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no 
âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, 
operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.  
 
Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:  
I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;  
II - a boa-fé do particular perante o poder público;  
III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades 
econômicas; e  
IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado.  
Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para afastamento do 
inciso IV do caput deste artigo, limitados a questões de má-fé, hipersuficiência ou 
reincidência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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